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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 64/2019				Data: 06 de junho de 2019
Matéria: Mensagem nº 35				Autor: Poder Executivo	
Relator: Jair Locatelli				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 49/2019


Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.356, de 19 de junho de 2018 que concede incentivo ao Programa Renda Leite e institui Bônus de Subsídio a Produção Leiteira.  


	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 17/06/2019. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que a Lei Municipal nº 5.356, de 19 de junho de 2018 permite o custeio de inseminações artificiais/aquisição de sêmen, sementes de milho e forrageiras. Com a alteração do art. 2º através do PL em análise restará autorizada também a aquisição de material de limpeza, sal mineral e medicamentos, não havendo impedimentos legais para a modificação. Contudo, não encontra respaldo legal a previsão do instrumento de convênio na alteração proposta no § 1º do art. 2º da Lei Municipal 5.356/2018. Nada obstante, nada impede que a Administração apresente mensagem retificativa ao projeto, prevendo a credenciamento de estabelecimentos interessados em fornecer produtos aos agricultores mediante recebimento do bônus financeiro concedido a estes pelo Município. Por outro lado, esclareceu que se a intenção do Município for intermediar a aquisição dos produtos, o que deve ficar claro na proposição, entende-se necessário que se realize licitação, observando a legislação pertinente. 
O Município, por sua vez, apresentou mensagem retificativa substituindo o termo “Convênio” por “credenciamentos/contratos”. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

[bookmark: _GoBack]Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação em plenário, pois a mesmo não apresenta vícios de ordem formal ou material, especialmente após o envio da mensagem retificativa. 

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.



	Sala das Comissões, em 04 de julho de 2019.



___________________________
JAIR LOCATELLI– RELATOR



_______________________________
WILLIAN HEINECK - PRESIDENTE



Pelas Conclusões:



________________________________
FLÁVIO HABITZREITER– MEMBRO
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